
Prefeitura Municipal de lcém
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI N2 453, DE 24 D3 NOVEMBRO DE 1.969
.... .•.Dispoe sobre a abertura de um cré

dito Adicional Suplementar no va-
lor de N~$ 500,00, para ref6rço -
de verba do orçamento vigente.

GERALDO GONÇALVES, Prefeito Municipal
de Icém, Estado de são Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas'
por lei,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e êle promulga a
seguinte lei:-
Artigo 12- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
abrir por Decreto, um crédito Adicional Suplementar até b
valor de NC~ 500,00 (quinhentos cruzeiros novos), necessá--

.•. ,." .rios ao reforço da seguinte dotaçao de verba do orçamento -
vigente :-

EDUCAÇÃO E CULTURA
16-Serviços de Educação e Cultura-OI-Ensino Primário

3.00000. DESPESAS CORRENTES
3.10000. Despesas de Custeio
3.1.2.0.6.10 Material de Consumo

01- material de limpeza e conservação -
de unidades escolares.

~rtigo 2º - Servirá de recursos para cobertura das despesas
referidas no artigo anterior, a utilização parcial do supe-
ravit financeiro, apurado no Balanço Patrimonial de 31 de
dezembro de 1.968.
Artigo 3Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi-

~ ~caça0, revogadas as disposiçoew em contrário.
Prefeitura Municipal de Ivém, aos 24 de novem--

bro de 1.969.

tura Municipal
ta supra.

em Comissão


